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 PORTARIA Nº. 176/2025                      São José do Xingu-MT, em 18 de dezembro de 2025. 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

PARA ATUAR NO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE E DA OUTRAS 

PROVIDENICIAS.” 

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. 

Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Legislação 

em vigor, baixa a seguinte PORTARIA: 

       Art.1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar do 

Município de São José do Xingu – MT, que será composta pelos seguintes membros: 

 

Representante do Poder Executivo:  

Titular:  DIANETE PEREIRA GUIMARÃES   

Suplente: ALOMA RUBIA FERREIRA  

  

Representante dos Professores do Ensino Público Municipal:  

Titular: MARIA OLIVEIRA BRAGA  

Suplente: ELIANE SOARES DA SILVA  

Titular: LUCIANO LOPES DA LUZ  

Suplente: MARLI FERNANDES DA SILVA  

 

Representante de Pais de Alunos de Ensino da Rede Pública Municpal:  

Titular: LAYANE FREITAS DA SILVA  

Suplente: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA  

Titular: ITAMARA COSTA CIRQUEIRA  

Suplente: DEUSICLEIA NASCIMENTO SILVA  

  

Representante da Sociedade Civil:   

Titular: LUANA ALVES DA SILVA  

Suplente:  BRUNA SOUZA MIRANDA   
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 Titular:  PAULA SANTISSIMA DE SOUZA  

Suplente: LEONOR QUINTINO SILVA   

      

                         Art. 2º - Os membros nomeados no artigo anterior integrarão o Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar para o quadriênio 2026/2029. 

                              Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito 

Em, 18 de dezembro de 2025 

 
 

 
               Sandro José Luz Costa  

 Prefeito Municipal 
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

 

 

 

 


